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JTÜEICÍPIO E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

Art. 12 - Pica denominada RUA "CARLOS

ALBERTO CUBA CARVALHEIRO" a

Via Pública projetada com início na Rua Ozilia Grek'
L-uns e término na Rua Co tardo de Souza do Bairro Nossa

Senhora Aparecida.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua públicação revo

gando as disposições em contrário.

Sala de Sessões, 23 de fevereiro de 1995<

Álvaro Scalabrin

JÜSTIEICATIVA

Trata-se de uma legítima homenagem ao Sr. Car
los Alberto Cuba Carvalhhiro e a seus familiares, mora

dor antigo na comunidade e de extrema dedicação ao Bahr
ro Nossa Senhora âpanecida, local onde residiu a maior

parte de sua vida.

Diante do exposto pedimos aos Exmos. companliei

ros o apoio na aprovação da matéria.

A  c
Álvaro Scalabrin

VEREADORES VES - 002/20000/94
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Art. 19 - Pica denominada RUA "CARLOS

ALBERTO CUBA CARVA.LHEIRO" a

Via PiÍLlica projetada com início na Rua Osilia Grek'

Lnns e término na Rua Gotardo de Souza do Bairro ITossa

Senhora Aparecida.

Art, 29 - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua publicação revo

gando as disposições em contrário.

Sala de Sessões, 23 de fevereiro de 1995.

I  I

À|\aa<?.a-P MsJ-sk,
Álvaro Scalahrin

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma legítima homenagem ao Sr. Car

los Alberto Cuba Carvalhhiro e a seus familiares, mora

dor antigo na comunidade e de extrema dedicação ao Bair

ro Uossa Senhora âparecida, local onde residiu a maior

parte de sua vida.

Biante do exposto pedimos aos Exmos. companhei

ros o apoio na aprovação da matéria.

r

Á.lvpro Scalabrin

VEREADORES VES - 002/20000/94
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CARTÓRIO ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
RUA MOREIRA, 6

CERTIDÃO DE ÓBITO

ROBERTO VALADAO ALMOKDICE
TITULAR EFETIVO

ÁUREO RIOS VIEIRA
OFICIAL SUBSTITUTO

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE, Oficial
do Registro Civil, titular do Cartó
rio da 2^ Zona da Cidade de Caohoei-

ro de Itapemirim, Estado do Espíri
to Santo, por nomeação na forma da
Lei, eto

CERTIFICO que, sob o n." Zó§.* fs 6^,r. do livro.,.?-..?*.» de Registro
de Óbitos, consta o de ...C.ar.l.Q5...A.lb.e.r.t..0..C..u..b.a...Ca.r.y.aLb.e i.r.P.f.

-.-rr.-.T.-.r.-.r.---.T..-.rf«lf'CÍd..p no dia . .dez.anp.V.e de

.), às horas,I.. de mil, novecentos e (
era a via publica , no local Polivalente? no Bairro /Vquidabera nesta cidade^. -*

do sexo I de cor profissão

natural tadO, ^ residente e domiciliad ®^
'., com. dezessete anos

natural

de idade, estado ciíril S.oltelrO»

T.T." "r."." 9'".'.r.".'.~ , profissão.

e residente

., filh.9 de

e de Dona AJ-ic.e...Cu.ba'paj:v.a.lheir.Q.,.--,.r.-.^ -r:-. -.rT.r..r.r:-r
profissão / natural ^® c
residente ® domiciliada nesta cid a de»™— — —

Foi declarante .P8.dT0...Leal.--.--.-.7-----------7--------7-sendo o atestado de óbito

firmado p.e.l.Q...D.r, ..■í^-3r.l.o,s...j5.du.ard,o,,.K. .D.u.t ra » --- 7- - - --- -7--_7--7- - - -- -- -- -- --- --
^l^ue deu como causa da morte....i.i....F.rat.ar/a. -d0...C.r.an8.o^...He.m.oí'yag.i.a...c.e..reb.r.a.l..,.r."7~.-.7

..e o sepultamento feitoi-no cemitério n.Ç!...Ce.mÍ.t.er,i.O...de.g,t.a,..çi.d.a4.Ç..?.
Obsdrváções:

O referido é verdade e dá fé.
br Op n

Cachoeiro de Itapemirim,..._..Tde ou de 19

uficlal do Registro Civil

FIRMAS: CARTÓRIO A. NEVES
E. BRAGA, 116

t- tabelião veiga
T  L. BADARÓ, 293
:  I SÃO PAULO - S. P.

X' .

CARTÓRIO DO 2» OF/CIO
PÇA. OA CATEDRAL - VITÓRIA-ES
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE MMSLlZm-Cla^.._JJJâTl(;A._£...R£D^ -

PROJETO DE LEI ^°^Q2A-/-.9S---

INICIATIVA:.....A L V.ARO....S.C.AIARRI.N

RELATOR: .A.N.T_O.EJ.O....C.RZ.AR..f.£RRElJlA.

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que denomina via publ ica e da outras

provi denci as.

VOTO DO RELATOR:

O Projeto esta reguI ar quanto aos aspectos inerentes a esta Co

missão. Voto pelo encaminhamento reguI ar da matéria/ observadas

as normas regimentais,

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo eji

caminhamento regular da matéria, observadas as normas regimeji

tai s.

ssoes, 23 de Março de 1995.

ILVEIRA - Presidente

klRA - Re 1 ator

- Membro

as

ANARI LB

ZAA^

WSMO

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBEA.S E SERVIÇOS PIÍBLIOGS

PROJETO DE LSI N° 024/95

INICIATIVA: ÃLVARO SC ALABRIM

RELATOR: ELIAS JOS!É SAETiQEI

RELATÓRIO:

Trata-se de Payojeto de Lei que denomina via publica e dá outras

pro vi denc ias.

O Projeto está regular qu:gaito aos aspectos inerentes à esta Co

missão

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as nor

mas regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO mmRO:

Voto com o Relajror.

DECISÃO;

Decide está Comissão,' por unanimidade de seus membros, pelo enca

minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Com:^á5es, 23 de março de .1995.

- Presidente

SARTORI - Relator

JOSE

Walter GOMES - Membro

SALA DAS COMISSÕES S 0 - 001/10000/94
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ANTOS

F'ROJi:nT) No,

ALUARO SCALABRIN 1 ^ 1
DATA"

ANARIH ALBINO SILMELERA

ANTÔNIO CEZAR FERREIRA {

I

- - - - -

^  ;
AMÍLIO 11 ACHADO SILVA 1 OolaJ^'
CIDII1AR 11 ORE IRA ANDRADE

£

1 >  ̂
EDISON y., PASSARELA 1

::
ELIAS JOSÉ SARTORI £

5

EL 111 AR FERREIRA
I

kl i
HIGNER 11ANSUR

t

t

....ÇlrèaJlí.:
JATHIR GO 11 ES 110REIRA

£

l

- JOSÉ■ANTÔNIO DA SILVA £
£ V  :

JOSÉ CARLOS Ali AR AL l
j

JUAREZ TAVARES I1ATTA £
£

LUCAS I10ULAIS 1
:

11a„ BEATRIZ C„ A„ SOUZA £
£ ...... v;

THÉO SOUZA 110URA £
1 V  i

WALTER GO 11 ES í X' '
WILSON DILLEN SANTOS £

£ X

RESULTADO DA
UOTACSOi:

APRQUADO Eli „5£^DISCüS£;«0
p u R _
Sala Sessões ,i õ^j?f 0^ /l'

obsermacAo

Presidente

rejeitado eu DISCUSSÃO
POR
Sala Sessões ? / /i9.._....

FTesidente

PEDIDO DE MISTA POR

Sala Sessões^ / /i9_

i"' r e s i d e n t: e

RETIRADO DE PAUTA
A REQUERlilENTQ DO

Sala Sessões _../ /19.

FTesidente


